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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Federal de Ensino Superior, de natureza 
autárquica, criada pela Lei n.º 3.868 de 30/01/1961 e reestruturada pelo Decreto n.º 63.577 de 08/11/1968, 
situada à Avenida Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO, no Bairro 
de Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, doravante denominada UFES, através da Diretoria de Gestão 
dos Restaurantes (DGR), neste ato representada pelo Reitor Paulo Sérgio de Paula Vargas, brasileiro, 
solteiro, portador da carteira de identidade nº 337.068 – SSP/ES, CPF nº 526.372.397-00, credenciado por 
decreto da PR/MEC, publicado no DOU de 23/03/2020, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 01/2023, publicada 
no Diário Oficial de 22/03/2023, processo administrativo n.º 23068.102674/2022-82, RESOLVE registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios e carnes e derivados, pelo período de 08 (oito) meses, para atender às 
necessidades dos Restaurantes Universitários da Universidade Federal do Espírito Santo 
localizados nos campi de Goiabeiras e Maruípe, de Alegre e restaurante de Jerônimo Monteiro, 
localizado no Departamento de Ciências Florestais e da Madeira e de São Mateus, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITA WEB COMÉRCIO EIRELI EPP– CNPJ: 09.583.801/0001-00 
Inscrição Estadual: 082.539.48-0 
Endereço (conforme proposta enviada): Rua Antônio Roatti, n° 253, Térreo, Centro, Santa Teresa/ES; CEP: 29.650-000 
Dados Bancários (conforme proposta enviada): Banco do Brasil, Agência 0209-7, Conta Corrente: 13.436-8; 
Contatos (conforme proposta enviada): Telefone: (27) 3259 2218; E-mail: lemostrans@yahoo.com.br;  
Responsável Legal (conforme proposta enviada): Sra. Elaine Salviato– Administrador; CPF: 098.939.367-48; RG: 1.685.671- ES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
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Local da entrega: Campus de Vitória – Vitória/ES 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por 
LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:31:13 -03'00'
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10 

Creme de leite UHT. Creme de baixo teor 
de gordura ou leve. Homogeneizado. 
Creme obtido a partir do leite de vaca. 

Percentual de gordura até 20%. Sólidos 
lácteos não gordurosos máx. 2% (m/m), 
ou caseinatos máx. 0,1% (m/m), ou soro 

lácteo em pó máx. 1,0% (m/m). Cor 
Branco ou levemente amarelado. Sabor e 

Cor característicos, suaves, não 
rançosos, nem ácidos, sem sabores ou 

odores estranhos. Poderá conter os 
agentes espessantes e/ou estabilizantes 
permitidos pela legislação, isoladamente 
ou em mistura, em quantidade total não 
superior a 0,5 % (m/m) no produtofinal. 

Poderá conter, também, os sais 
estabilizantes permitidos, isoladamente 
ou em mistura, em quantidade total não 
superior a 0,2% (m/m) no produto final. 
Embalagem: em caixa multi laminada 

(tetrapak), pesando 1Kg. Ver 
observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 04 (quatro) 
meses a partir da data de entrega. 
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20 50 150 R$ 15,80 R$ 2.370,00 

11 

Ervilha em conserva. Ervilha verde em 
grãos inteiros e selecionados. Produto 
preparado com ervilhas previamente 
debulhadas, submetidas a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 
fechados hermeticamente nos recipientes 

utilizados a fim de evitar sua alteração. 
Conserva em salmoura. Embalagem: 

lata, contendo 1,7 a 2kg (peso drenado). 
Ver observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 12 (doze) meses 
a partir da data de entrega. 
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34 102 408 R$ 12,79 R$ 5.218,32 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:0958380100010
0

Assinado de forma digital por 
LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:31:27 -03'00'
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17 

Feijão Branco, grupo 01 (feijão comum), 
tipo 1. Variedade: uberabinha, branco 

chileno ou branco branquinho. 
Proveniente do grão comestível do 

Phaseolus vulgaris, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor 

característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato 

naturais, maduros, secos, limpos. 
Embalagem: pacotes plásticos, contendo 

500g. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 
entrega 
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30 100 540 R$ 11,50 R$ 6.210,00 

18 

Feijão Carioquinha**, grupo 01 (feijão 
comum), tipo 1. Grãos novos, 

provenientes da última safra, isento de 
matéria terrosa, de parasita, de detritos 
animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, chuvados, mofados, 
carunchados e descoloridos que 

prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Embalagem: sacolas plásticas, contendo 

1kg. Fardos de 30kg em cada. Ver 
observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 
a partir da data de entrega. 
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300 1.500 11.700 R$ 7,49 R$ 87.633,00 

21 

Fermento químico em pó. Produto 
formado por substância ou mistura de 

substâncias químicas que pela influência 
do calor e/ou umidade, produz 

desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com farinha, 

amido ou féculas, aumentandolhes o 
volume e a porosidade. Embalagem: pote 
plástico de 250g. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 
entrega. 
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1 3 20 R$ 25,88 R$ 517,60 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por 
LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:31:42 -03'00'
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25 

Leite de vaca, em pó, integral, 
instantâneo. Sem adição de açúcar. 

Somente serão aceitos aditivos 
permitidos em legislação pertinente. 

Embalagem com 1kg. Ver observações 
sobre embalagem. Validade: No mínimo 
de 4 (quatro) meses a partir da data de 

entrega. 
4
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10 50 150 R$ 35,99 R$ 5.398,50 

26 

Lentilha. Grãos íntegros, tipo 1, 
constituída de 95% de grãos na cor 

característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato 

naturais, maduro, limpos e secos. O 
produto não poderá apresentar mais que 
14% de umidade e 0,5% de substância 
não comestíveis, grãos sem avaria, sem 
impurezas ou corpo estranho ao produto. 
Embalagem: pacotes plásticos, contendo 

500g. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo de 4 

(quatro) meses a partir da data de 
entrega. 
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20 100 600 R$ 8,87 R$ 5.322,00 

31 

Macarrão Instantâneo, tipo lamen (para 
yakissoba). Produto a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

sal e outros ingredientes desde que 
mencionado. Embalagem: sacos de 

polietileno, contendo 500g. Ver 
observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo de 8 (oito) meses a 
partir da data de entrega. 
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30 200 540 R$ 14,89 R$ 8.040,60 

32 

Maionese Industrializada, sabor 
tradicional, emulsão cremosa estável e 

homogênea obtida a partir de água, óleo 
vegetal, amido (ou goma guar), vinagre, 
sal e ovos. Cheiro e sabor característico. 

Produto livre de gorduras trans. 
Embalagem: balde plástico alimentício, 
3kg. Embalagem secundária: caixa de 

papelão. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo 6 (seis) 

Meses a partir da data da entrega 
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10 25 65 R$ 31,96 R$ 2.077,40 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por 
LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:31:56 -03'00'
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33 

Margarina vegetal cremosa, produzida a 
partir da gordura vegetal, com adição de 

sal. Composta por 60% a 80% de lipídios. 
Produto que se apresenta sob forma de 
emulsão, contendo, obrigatoriamente, 

leite em sua composição e deverá. 
Embalagem: balde alimentício plástico de 

15kg. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo 6 (seis) 

Meses a partir da data da entrega. 
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60 360 1.440 R$ 12,84 R$ 18.489,60 

36 

Molho de Pimenta tradicional, produzido 
basicamente com pimenta tipo 

malagueta, vinagre e sal. Embalagem: 
frasco de polietileno, contendo 900mL. 

Ver observações sobre embalagem. 
Validade: No mínimo 12 (doze) meses a 

partir da data da entrega 
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40 200 540 R$ 5,18 R$ 2.797,20 

37 

Molho de Soja, tipo shoyo. Molho para 
salada, composição básica, soja, açúcar, 
sal, conservador, acidulante. Embalagem: 

frasco de polietileno, contendo 900mL. 
Ver observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo 12 (doze) meses a 
partir da data da entrega. 
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20 100 270 R$ 5,39 R$ 1.455,30 

38 

Molho Inglês. Embalagem: frasco de 
polietileno, contendo 900mL. Ver 
observações sobre embalagem. 

Validade: No mínimo 12 (doze) meses a 
partir da data da entrega. 
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20 100 270 R$ 6,50 R$ 1.755,00 

44 

Queijo Ralado, tipo Parmesão. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso. Atender as exigências do 
Ministério da Agricultura e DIPOA. 

Embalagem: saco de polietileno, pesando 
500g. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo 2 
(meses) meses a partir da data da 

entrega. 
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5 20 50 R$ 119,99 R$ 5.999,50 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por LICITA 
WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:32:11 -03'00'
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50 

Vinagre de vinho tinto, produto natural 
fermentado acético de vinho tinto 

simples, isento de corante artificial, ácido 
orgânico e minerais estranhos. 

Embalagem: frasco de polietileno de 
750mL. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo 12 
(doze) meses a partir da data da entrega. 
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50 250 1.200 R$ 4,99 R$ 5.988,00 

52 

Almôndega Bovina, produto obtido de 
carne bovina, congelada, com adição de 

soja, isenta de gorduras e nervos, 
levemente temperada, com no máximo 

18% de gordura e mínimo 12% de 
proteína (IN 20/2000 – MAPA). Produto 
congelado. Peso da unidade: de 25 a 30 

gramas. Peso da embalagem primária: de 
1 a 5kg. Validade: Mínimo de 4 meses a 

partir da data de entrega. Ver 
considerações sobre embalagem e 

rotulagem 

4
4

7
7

57
 

M
A

R
Q

U
E

S
 

K
G

 

100 800 3.100 R$ 17,99 R$ 55.769,00 

63 

Carne Suína - Bacon: bacon em peça, 
defumado, resfriado. Textura, cor, sabor 

e odor: característicos (IN 21/2000 - 
MAPA). Embalagem primária: à vácuo. 

Peso da embalagem primária: de 1 a 5kg. 
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da 

data de entrega. Ver considerações 
sobre embalagem e rotulagem. 
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10 150 750 R$ 24,49 R$ 18.367,50 

71 

Hambúrguer Bovino: produto congelado 
(- 18ºC), obtido a partir de carnes bovina 

(maior porcentagem), levemente 
temperado com máximo de 23% de 

gordura e mínimo de 15% de proteína. 
Textura, cor, sabor e odor: característicos 
(IN 20/2000 – MAPA). Padronização: de 

50 a 60g por unidade. Embalagem 
primária: cada unidade do produto deve 
ser protegida por embalagem plástica 

atóxica, transparente, resistente, selada 
separada individualmente e devidamente 
identificada com marca, lote e validade. 

Peso da embalagem secundária: de 1 a 5 
kg. Validade: Mínimo de 2 meses a partir 
da data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem. 
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100 500 2.200 R$ 17,91 R$ 39.402,00 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por 
LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:32:24 -03'00'
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74 

Linguiça tipo Paio (Defumada): produto 
obtido de carnes suína e bovina, curado 

e defumado, com máximo de 35% de 
gordura e mínima de 14% de proteína. 
Resfriado. Textura, cor, sabor e odor: 
característicos. (IN 4/2000 – MAPA) 

Padronização: gomos com tamanhos 
padronizados. Produto congelado. Peso 

da embalagem primária: de 1 a 5kg. 
Validade: Mínimo de 1 mês a partir da 
data de entrega. Ver considerações 

sobre embalagem e rotulagem. 
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30 150 1.000 R$ 21,15 R$ 21.150,00 

Local da entrega: Campus São Mateus – São Mateus/ES 

167 

Farinha de Rosca. Obtida pela moagem 
de pães torrados. Acondicionada em 

pacotes plásticos transparentes, limpos, 
não violados, resistentes. Embalagem: 
pacotes plásticos, contendo 500g. Ver 

observações sobre embalagem. 
Validade: No mínimo de 4 (quatro) meses 

a partir da data de entrega. 
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30 40 40 R$ 9,89 R$ 395,60 

187 

Molho de Pimenta tradicional, produzido 
basicamente com pimenta tipo 

malagueta, vinagre e sal. Embalagem: 
frasco de polietileno, contendo 900mL. 

Ver observações sobre embalagem. 
Validade: No mínimo 12 (doze) meses a 

partir da data da entrega. 
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24 240 420 R$ 7,69 R$ 3.229,80 

194 

Orégano desidratado. Constituído de 
folhas, acompanhado ou não de 

unidades florais, sãs, secas e limpas. 
Embalagem: saco de polietileno, 

contendo 500g. Ver observações sobre 
embalagem. Validade: No mínimo 12 

(doze) meses a partir da data da entrega. 
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3 4 4 R$ 27,70 R$ 110,80 

198 

Queijo Ralado, tipo Parmesão. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso. Atender as exigências do 
Ministério da Agricultura e DIPOA. 

Embalagem: saco de polietileno, pesando 
500g. Ver observações sobre 

embalagem. Validade: No mínimo 2 
(meses) meses a partir da data da 

entrega. 
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6 8 8 R$ 121,76 R$ 974,08 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

LICITA WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100

Assinado de forma digital por LICITA 
WEB COMERCIO 
EIRELI:09583801000100 
Dados: 2023.03.22 19:32:39 -03'00'
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TOTAL DO FORNECEDOR R$ 298.670,80 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – 
DIRETORIA DE GESTÃO DOS RESTAURANTES. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que  

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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4.5.  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.6.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 8 (oito) meses, a partir de sua 
assinatura,  podendo ser prorrogada até o limite de 12 (doze) meses, com base no artigo 12, do 
Decreto nº 7.892/2013. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Vitória/ES, (a data de assinatura será aquela informada no extrato da Ata de Registro de Preços). 

  

Representante legal da UFES 

 
  

Testemunhas: 
1 - (assinatura realizada digitalmente por servidor da Instituição – sistema Lepisma) 
2 - (assinatura realizada digitalmente por servidor da Instituição – sistema Lepisma) 

Representante legal da CONTRATADA 
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